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1 – GABINETE DA PREFEITA        
 

• Portaria Nº 217/2023 a Nº 226/2023 
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GABINETE DA PREFEITA  
 

PORTARIA Nº 217, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Designa servidor para responder interinamente pelas ações da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, a senhora, ALZIRA ROCHA DO CARMO, para responder interinamente pelas ações da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação do município de 

Taboleiro Grande. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 218, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Designa servidor para ocupar o cargo de Coordenador do Centro de Referência em Assistência Social – CRAS e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, a senhora, SARA RUB ARAÚJO LOPES, para o cargo público de provimento em comissão de Coordenador do Centro de Referência em Assistência Social – CRAS, 

lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 219, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a nomeação do ocupante do cargo de Assessor Técnico de Políticas Públicas e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, a senhora, MARIANA DE LIMA DANTAS, para o cargo público de provimento em comissão de Assessor Técnico de Políticas Públicas, lotado na Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Habitação, percebendo o subsídio mensalmente atribuído aos detentores de cargos comissionados nos termos do Anexo I da Lei Municipal nº 398/2019. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 220, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a revogação de Portaria de Gratificação a Servidor Público Municipal e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 137/2023, de 01 de março de 2023, que concede Gratificação por Produtividade ao Assistente do Prefeito, o Sr. LUIZ CARLOS ALVES MAGALHAES. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de maio de 2023. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 221, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a servidora ANTÔNIA CÉLIA DA SILVA, matrícula 121245-1, Subcoordenador de Serviços 

Gerais, lotada no Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 222, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre nomeação dos membros para compor o Conselho   Municipal de Assistência Social – CMAS, Biênio 2023/2025 e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, usando de atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, Art. 

86, parágrafo V, Seção II, em cumprimento à Lei Nº 373/2018, que dispõe da criação do Conselho Municipal de Assistência Socia l; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear os membros abaixo para compor o Conselho   Municipal de Assistência Social – CMAS, Biênio 2023/2025: 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

1 - Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação  

Luzia Alves de Souza Neta – Titilar  

Lisandra Cristina Dantas da Silva - Suplente 

2 - Secretaria Municipal de Educação 

Alzira Rocha do Carmo – Titular   

Francisca Das Chagas de Almeida – Suplente  

3 - Secretaria Municipal de Saúde 

Juliana de Brito Filgueira – Titular  

Bianca Andrade da Costa – Suplente  

4 - Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos  

Ana Lice Duarte da Silva – Titular  

Francisca Das Chagas Bessa – Suplente  

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

5 - Sociedade Civil:  

Maria do Socorro Mathias – Titular  

Antonio Erivaldo Calixto da Silva – Suplente  

 6 - Representantes dos Usuário do Sistema Único de Assistência Social –  SUAS 

Eva Luiza da Silva – Titular  

Maria Edinete da Silva – Suplente  

7 - Representantes das Trabalhadoras e dos Trabalhadores da Área de Assistência Social 

Dillana Maria Bessa Lima – Titular  

Keiliane Varela de Lima – Suplente  

8 - Representantes do Credo Religioso 

Marcos Antonio de Paiva Bessa – Titular  

Antonia Irenice Maia de Lima Jacinto – Suplente  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

 
 

PORTARIA Nº 223, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a revogação de Portaria de Gratificação a Servidor Público Municipal e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 136/2023, de 01 de março de 2023, que concede Gratificação por Produtividade a Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação, a Sra. 

MARIANA DE LIMA DANTAS. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de maio de 2023. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 224, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre a revogação de Portaria de Gratificação a Servidor Público Municipal e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso da atribuição legal que lhe confere o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei Orgânica 

do Município e demais normas constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 282/2022, de 09 de agosto de 2022, que concede Gratificação por Produtividade a Auxiliar Administrativa, a Sra. SARA RUB ARAUJO LOPES. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de maio de 2023. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 225, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Esta tuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a servidora SARA RUB ARAÚJO LOPES, matrícula 100029-2, Coordenador do Centro de 

Referência em Assistência Social – CRAS, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 226, DE 01 DE JUNHO DE 2023. 
 

“Dispõe sobre o pagamento de Gratificação a Servidor Público Municipal que se menciona e dá outras providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições legais que lhes conferem o art. 86, parágrafo V, Seção II, da Lei 

Orgânica do Município e os art. 66, 67, 82, 83, 86 e 87 da Lei Complementar nº 001/2014 que altera o Regime Jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais; e demais normas 

constitucionais; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Gratificação por Produtividade no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) a servidora MARIANA DE LIMA DANTAS, matrícula 121343-1, Assessor Técnico de Políticas 

Públicas, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação. 

Art. 2º - Autorizar o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande a adotar as providências legais de praxe decorrentes do disposto neste 

instrumento. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 01 dias do mês de junho de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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